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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI N.º 182, de 24 de dezembro de 1970

(Dispõe sôbre os serviços de pavimentação

e de guias e sarjetas, e dá outras providências).

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, APROVA, E EU , LUIZ DO PATROCINO FERNANDES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, PROMULGO A SEGUINTE LEI :

Artigo 1º -
As despesas decorrentes da execução de serviços de pavimentação de qualquer natureza neste Município, ficam a cargo dos proprietários marginais, na proporção do número de metros de frente do imóvel, multiplicado pela metragem equivalente a metade da largura da via, sendo calculadas custo do metro quadrado.

Parágrafo Único – Para efeito do cálculo previsto nêste artigo, considera-se como largura máxima do leito carroçavel da rua, a extensão de 12 (doze) metros, sendo que, das vias que excederem dessa medida, caberá a Prefeitura o encargo da diferença.

Artigo 2º -
Nos cruzamentos de vias, caberão a Prefeitura as despesas da pavimentação do quadrilátero formado pelo prolongamento das linhas definidas pelas cidades pelas guias dos passeios de cada via pública.

Artigo 3º -
Para assentamento de guias e feitura de sarjetas, os proprietários responderão pelo pagamento total da obra, multiplicando-se a metragem linear da frente do imóvel pelo custo do metro linear das guias e sarjetas.

Artigo 4º -
Os débitos dos proprietários dos imóveis beneficiados pelos serviços de pavimentação de qualquer tipo ou por assentamento de guias e sarjetas, poderão ser parcelados, a requerimento dos interessados, em até 36 (trinta e seis) prestações mensais, iguais e consecutivas, a critério do Prefeito, correndo sôbre elas os juros legais.

Parágrafo Primeiro – As prestações previstas nêste Artigo, vencer-se-ão sempre no dia 15 (quinze) de cada mês o primeiro vencimento no mínimo 15 (quinze) dias após a data da expedição do respectivo aviso.

Parágrafo Segundo – O não pagamento de 3 (três) prestações consecutivas, suspenderá de pronto o estabelecimento nêste Artigo, considerando-se vencidas todas as prestações restantes.

Artigo 5º -
Os débitos a que se refere o Artigo 4º poderão ser pagos de uma só vez e à vista, com o desconto de 10% (dez por cento).

Parágrafo Único – Para os efeitos dêste Artigo, entende-se como pagamento à vista, o realizado até 15 (quinze) dias após a data do respectivo aviso.

Artigo 6º -
A Prefeitura Municipal poderá executar os serviços de pavimentação e os de guias e sarjetas por administração direta ou indireta, a seu exclusivo critério.

Artigo 7º -
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário e expressamente as Leis nº s. 34 e 35, de 23 de novembro de 1965, a Lei nº 109, de 06 de maio de 1968 e a Lei nº 152, de 09 de setembro de 1969.

Prefeitura Municipal de Votorantim em 24 de dezembro de 1970 – VII Ano da Emancipação.
         

_____________________________________________

LUIZ DO PATROCINO FERNANDES

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal  de Votorantim, na data supra.

_____________________________________________

MESSIAS SKIF 

Secretário

PAGE  
2

[image: image1.png]